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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 500/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 19/05/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 06103/2022, a senhora JANICE TOMAZ DE MIRANDA PEDROSO, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 
5.710, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.054-9 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-75. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 31 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDRO SO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 501/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 16/05/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 06200/2022, a senhora LAVINIA PALMA, servidora com cargo em 
provimento efetivo de Dentista, matriculada sob nº. 4.106, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.220-2 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.688-
80. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 31 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 502/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 19/05/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 06302/2022, a senhora TATIANA DA SILVA FERREIRA , servidora 
com cargo em provimento efetivo de Psicólogo, matriculada sob nº. 988, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.585-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.579-37. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 31 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO  

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social  

DECRETO nº. 503/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n °. 06129/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022;  

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi in cumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supre macia do interesse público;  
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido;  

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
responderá pela Coordenação do “Programa Estratégia Saúde da Família da UBS Dr. 
Américo Faustino de Carvalho” , 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora AFRINE TOLKMITH ROLIM 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.367-5 II/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-11, matriculada sob nº. 1.074 e 4.091, Gratificação de 
Função FG 02, o que corresponde ao percentual de 20% (vinte por cento), do 
vencimento básico de carreira.  

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 31 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 504/2022 
 

Súmula: Regulamenta o benefício previsto no artigo 2°. da 
Lei Municipal n°. 2.697/2017, para fins de 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU, referente ao Exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

 
A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67 incisos 
X e XI da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização expressa no artigo 
2°. da Lei Municipal n°. 2.697/2017, que trata da Planta Genérica de Valores do 

Município, e com base no Protocolo Geral sob n°. 06534/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica estabelecido o redutor de 62% (sessenta e dois 

por cento) na base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU com o 
intuito de manter o equilíbrio econômico, estabelecido em conformidade com o artigo 
2°., da Lei Municipal n°. 2.697/2017, para fins de lançamento do Imposto referente ao 
Exercício de 2022. 

 
Artigo 2º. O IPTU 2022 poderá ser parcelado em até 06 (seis) 

vezes, tendo os seguintes vencimentos:  

 
Parcela única/1ª parcela: 10/07/2022; 
2ª (segunda parcela): 10/08/2022; 
3ª (terceira parcela): 10/09/2022; 

4ª (quarta parcela): 10/10/2022; 
5ª (quinta parcela): 10/11/2022; 
6ª (sexta parcela): 10/12/2022. 

 
Artigo 3º. Ficam revogados os dispositivos anteriores que 

tratavam do tema. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 31 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 505/2022 
 

SÚMULA:  Institui a Comissão dos Responsáveis pela 

Inserção e Manutenção de Dados junto ao "Portal 
da Transparência" e “Portal da Transparência 
COVID 19” e dá outras providências . 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
06384/2022, 

 

Considerando os dispositivos da LRF - LC n. 101/00, Lei n°. 
12.557/2011 e o contido IN n°. 89/2013 - TCE/PR e Com base nos Princípios da 
Legalidade e Publicidade (CF, art. 5°., II e 37); 

 

DECRETA 
 

Artigo 1°. Fica instituída a Comissão dos Responsáveis pela 

Inserção e Manutenção de Dados junto ao "Portal da Transparência" e Portal da 
Transparência COVID 19”, que será integrada pelos seguintes memb ros:  

· Como representante  da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos – SARH: 

o ANA FLÁVIA RODRIGUES MICHALOWSKI, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, inscrita na matrícula sob nº. 3.672, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.972-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-23. 

 

· Como representante do Departamento de Tecnologia e Informação da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SARH: 

o RODOLFO GUERKE JUNIOR, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor e Tecnologia e 
Informação, inscrito na matrícula sob n°. 6.152, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.596-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-06. 

 

· Como representante d a Secretaria Municipal de Governo – SEGOV: 
o LUCIANA CANAVESI CESÁRIO PEREIRA PASSOS, brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe 

de Divisão Administrativo e Expediente, inscrita na matrícula sob nº. 6.179, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.631-6 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.559-76. 
 

· Como representante do Departamento de Compras e Licitação da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP: 

o FERNANDA SOUZA, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, inscrita na matrícula sob 
nº. 4.946, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.499-1 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-61. 
 

· Como representante da Divisão de Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o JOSÉ SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, inscrito na matrícula sob 
nº. 267, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.426-7 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-15. 
 

· Como representante  da Divisão de Contabilidade da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o JACKSON LUIS FARIA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, inscrito na 
matrícula sob nº. 5.645, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.748-2 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-94. 
 

· Como representante da Divisão de Convênios e Prestação de Contas da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o PATRICIA DE SOUZA SETTER, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, inscrita na 
matrícula sob nº. 978, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.476-62 
SESP/RS e inscrita no CPF/MF nº XXX.XXX.710-20. 
 

· Como representante da Divisão de Planejamento e Gestão da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o ROZILDA DA SILVA XAVIER SANTOS, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, inscrita 
na matrícula sob nº. 4.149, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº X.XXX.404-9 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-79. 
 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Finanças – SEFINP: 

o EVERSON ANTONIO ALVES DE MIRANDA, brasileiro, casado, 
servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Guardião Patrimonial, 
inscrito na matrícula sob nº. 4.127, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.696-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº XXX.XXX.719-33. 
 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS: 

o EMANUEL CRISTIANO CORREA, brasileiro, solteiro, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Fiscal de Saneamento, inscrito 
na matrícula sob nº. 3.429, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.696-3 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-30. 

 

· Como Representantes do Portal da Transparência  COVID 19 da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 

o CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT, brasileira, 
casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Dentista, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.909-07; 

o GUILHERME WASILEWSKI, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Departamento 
Financeiro, Informação e Acompanhamento de Dados, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.028-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-
04. 

 

· Como representante da Secretaria Municipal de Comunicação Social – 
SECOM: 

o MARIANA ABRÃO COSTA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Analista de Arquivo e Patrimônio, 
inscrita na matrícula sob nº. 4.009, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.218-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-83. 
 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL: 

o MANOEL ROBERTO SIEIRO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrito na 
matrícula sob nº. 4.08, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.831-0 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.499-40. 

 

· Como Representante  do Portal da Transparência COVID 19 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL: 

o ANDREIA APARECIDA VALENTIM, brasileira, divorciada,
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.331-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.799-52. 

 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social – SHADS: 

o VALDIR DE MIRANDA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Monitor, inscrito na matrícula sob nº. 
1.787, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.623-0 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-46. 
 

· Como representante do Portal da Transparência COVID 19 da Secretaria 
Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social – SHADS: 

o CAMILA ROLIM DE MOURA, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, inscrita na 
matrícula sob nº. 2.301, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.317-5 PR e 
inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.229-60. 
 

· Como representante  da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbanos e Logística - SMDUL: 

o WILIAN CESAR DE MENDONÇA PERES, brasileiro, solteiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, inscrito na matrícula sob nº. 690, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.357-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-83. 
 

· Como representante do Departamento de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal: 

o EDSON DA SILVA NAIZER, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Contador, inscrito na matrícula sob nº. 
3.441, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.444-0 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.529-53. 
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Artigo. 2°. Fica designada a servidora pública estatutária 
Rozilda da Silva Xavier Santos, cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, inscrita na matrícula sob nº. 4.149, para atuar como Gestora do Portal 
da Transparência e Portal da Transparência COVID 19. 

 
Parágrafo Único: Compete a Gestora do Portal da 

Transparência e Portal da Transparência COVID 19, realizar todos os Atos necessários 
para a devida manutenção, conferência e controle da veiculação das informações a 

serem divulgadas no Portal da Transparência, com base nos dados inseridos pelos 
sistemas informatizados, pela Comissão do Portal da Transparência. 

 
Artigo. 3°. Fica autorizada a gestora do Portal de 

Transparência e Portal da Transparência COVID 19, juntamente com o responsável pela 
Unidade de Controle Interno, notificar os membros da comissão sobre eventuais 
pendências no envio de dados, fixando-lhes prazos para regularização, sob pena de 
responsabilização. 

 
Artigo. 4°. Caberá à aludida Comissão responder pela 

obtenção, inserção e manutenção de dados junto ao “Portal da Transparência” e "Portal 
da Transparência COVID19", com vistas a gerir e manter atualizado de acordo com as 
normas e regulamentos aplicáveis.  

§1°. Os responsáveis responderão administrativamente pelos 

dados inseridos, bem como pela omissão de dados necessários, podendo, se for o caso, 
incorrer em infração disciplinar nos termos da Lei Municipal nº. 2155/10.   

 
Artigo 5º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se as disposições em contrário, em específico o Decreto nº. 304/2021. 
 

Artigo 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 31 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 506/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificado em 16°. lugar, o Senhor CLAUDIO DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.893-7 II/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.949-54, para o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA 

HABILITAÇÃO C, D e E, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 507/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificado em 12°. lugar, o Senhor EBERSON DE SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.298-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.389-07, para o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO B, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 508/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 6°. lugar, a Senhora ALINE ALMEIDA 
MILESKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.612-6 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.539-61, para o cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 509/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificado em 13°. lugar, o Senhor ACIR PINTO DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.530-2 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.509-91, para o cargo de provimento efetivo de OFICIAL 

DE MANUTENÇÃO, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística  

DECRETO nº. 510/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificado em 15°. lugar, o Senhor RODRIGO LEMES DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.054-5 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.389-22, para o cargo de provimento efetivo de OFICIAL 
DE MANUTENÇÃO, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 511/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 5°. lugar, a Senhora NILCEIA DE MELO 
GRAMINHO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.025-2 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.049-74, para o cargo de provimento efetivo de 

TELEFONISTA, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 512/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
443.300,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e 
trezentos reais). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 443.300,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e trezentos reais) para 
as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
97 3.3.90.39.00.00.00.00 3000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           300.000,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.047 Manutenção da Educação Fundamental 
234 4.4.90.52.00.00.00.00 104 Equipamentos e Material Permanente                  90.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL - SHADS 
2.077 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
386 4.4.90.52.00.00.00.00 3836 Equipamentos e Material Permanente                43.300,00 

 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I. Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações: 

 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
1.006 Obras de Unidades Escolares da Educação Infantil 
196 44.90.51.00.00.00.00 104 Obras e Instalações                                                    90.000,00 
 

II. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 

Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
3000  Recursos Ordinários (Livres)                                                          300.000,00 
3836  Investimento - Conselho Tutelar                                                      43.300,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 513/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

668.496,19 (seiscentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e dezenove 
centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 

4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 
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DECRETO nº. 514/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 06654/2022, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, nomeado que fora através do Decreto nº. 228/2014, o Senhor 
ANTONIO MARCOS MIRANDA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.434-0 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-94. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA 

Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 668.496,19 (seiscentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e dezenove centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGISTICA – SMDUL 
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
143 4.4.90.52.00.00.00.00 504 Equipamentos e Material Permanente                668.496,19 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
504  Outros Royalties e Compensações Finan. e Patrim.                    668.496,19 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 



Jaguariaíva, 01 de junho de 2022 Pág. 04

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O


		2022-06-01T17:05:35-0300




